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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
CONTAS PÚBLICAS

PARECER Nº 013/2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS PÚBLICAS. 
PROCESSO N.º 012/2026
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2026
AUTORIA: LEGISLATIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDE.

1. RELATÓRIO

                O Projeto de Lei nº 006/2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, tem por finalidade O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Jaguari – Rio Grande do Sul com o objetivo de assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais a esse público.

           Caberá aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos quanto à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 


1. DA ANÁLISE

            A iniciativa para deflagrar o processo legislativo está corretamente exercida, pertencendo à competência privativa ao Executivo Municipal nos termos do artigo 165, inciso II, § 2º, da Constituição Federal.

             O Projeto de Lei pauta-se pelas diretrizes legais, levando em conta a realidade do Município de Jaguari, respeitando a Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias de 2026.

1. CONCLUSÃO DO VOTO

            Diante dos fundamentos legais expostos, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão de Finanças, Orçamento e Contas Públicas, vota FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei n.º 006/2026.

Sala das Comissões, 09 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Anízio de Oliveira Feliciani 
Presidente.

Pelas conclusões:


Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 19.03.2026.
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